


Apresentação

O Instituto CGTI (Centro de Gestão de Tecnologia e Inovação) atua em pesquisa e inovação para o setor de

energia, desenvolvendo e aplicando novas tecnologias em projetos que resultam produtos ou serviços

para o mercado, viáveis economicamente e sustentáveis. A elaboração de cada projeto é baseada no

atendimento das necessidades reais com o direcionamento para a inserção de mercado desde a

concepção da ideia.

Desde de 2005, vem desenvolvendo a sua área de Responsabilidade Social por meio do programa Magia

do Esporte, que conta com parcerias estratégicas de execução e gestão dos projetos esportivos em

cidades brasileiras.

Ao longo destes 18 anos, os projetos realizados pelo CGTI com seus parceiros já atenderam mais de 7 mil

crianças e adolescentes e realizamos mais de 25 projetos.

2005 - 2023: 7.000 beneficiados!



Lei de Incentivo ao Esporte

A Lei de Incentivo ao Esporte (Lei nº 11.438/06) estabelece a dedução de imposto de renda devido apurado

das pessoas físicas ou jurídicas, podendo direcionar este valor, a título de patrocínio ou doação para

desenvolver projetos esportivos aprovados pela Secretaria Especial do Esporte.

O projeto de Lei de Incentivo possibilitará que grandes empresas invistam em uma equipe que busca

massificar o esporte e mais adeptos na modalidade, com custo ZERO para empresa.

PESSOA JÚRIDICA: Até 2% do imposto de renda devido.

Somente empresas tributadas pelo LUCRO REAL

PESSOAS FÍSICAS: Até 7% do imposto de renda devido



QUAIS OS BENEFÍCIOS DO 

PROJETO PARA SUA EMPRESA 

Engajamento dos Stakeholders;

Fortalecimento da Imagem institucional;

Visibilidade da logomarca do patrocinador nos uniformes e materiais de divulgação; no site “Magia do

Esporte”, página do “Magia do Esporte no site Linkedin e demais mídias sociais periodicamente

atualizadas e citação do patrocinador em todas as matérias de divulgação que vierem a ser publicada

sobre o projeto;



QUAIS OS BENEFÍCIOS DO 

PROJETO PARA SUA EMPRESA 

Possibilidade de palestras com atletas e ex-atletas de renome para servir como exemplo de

empoderamento e equidade para as meninas participantes

Este projeto de futebol feminino é um dos pioneiros na manifestação educacional, com o objetivo de

transmitir os valores do esporte.

Caso seja identificado um talento podemos direcionar para um clube de futebol

Uniforme personalizado para o projeto;



Projeto Guerreiras – Ano 2

O projeto Guerreiras – Ano 2 foi aprovado na Lei Federal de

Incentivo ao Esporte no final de 2022.

Este projeto visa oferecer gratuitamente futebol e futsal feminino

para 200 crianças e adolescentes entre 8 a 15 anos, duas vezes

por semana.

Através deste projeto busca desenvolver o futebol feminino de

base e transformar as pessoas , proporcionando mais saúde, mais

qualidade de vida, acesso ao esporte e união na comunidade que

este projeto for executado.

O projeto CUSTOMIZADO e pode ser

REALIZADO no estado de São Paulo.



Objetivo

• Exercer a cidadania e empoderar meninas e adolescentes em situação de

vulnerabilidade social para exercerem seu pleno potencial e direitos, utilizando

o esporte e jogos lúdicos como ferramenta;

• Melhorar a estrutura do futebol e futsal feminino no país

• Reduzir o estereótipos de gênero nocivos e comportamentos associados a 

eles;

• Prover o aprimoramento de autoestima, liderança, conhecimento sobre a 

saúde e habilidades econômicas



Quando as MENINAS 

JOGAM
 Desenvolvem a confiança;

 Se divertem;

 Se tornar fisicamente mais fortes, mais saudáveis e mais

conscientes de seus corpos;

 Aprendem a desafiar as normas socio culturais e os

estereótipos de gênero;

 Ter acesso a modelos de referência femininos positivos;

 Desenvolvem habilidades essenciais para a vida;

 Ter acesso a um espaço seguro;

 Conectar-se com as colegas

 Se destacar na comunidade

Fonte: Empodera



Investimento

RH

Material Esportivo

Uniformes

Lanche

Administrativo

Elaboração

Estrutur

a do 

Projeto

PATROCÍNIO TOTAL : R$ 595.394,64

Palestras



APROVAÇÃO – D.O.U em 

01/11/22



Contato

Caroline Monacci

19 99154-0909

caroline@cgti.org.br


